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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'I.
002.16.1H.PS.O PRESTAÇÃO DE SERViÇOS NA ÁREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - TIC

"

O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, através da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, com sede nesta Capital, na 3"
Avenida, n° 370 - CAB, inscrita no CNPJ sob o nO 04,139.403/0001-77,
representada pelo Procurador Geral, Dr. Paulo Moreno Carvalho, autorizado
por decreto de delegação de competência, publicado no Diário Oficial do Estado
na edição de 08 de janeiro de 2015 doravante denominado CONTRATANTE e
a COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA
- PRODEB, Sociedade de Economia Mista, inscrita no CNPJ nO 13,579,586/
0001-32, situada á Avenida 4, nO410, Centro Administrativo da Bahia, neste ato
representada pelo seu Diretor Presidente e Diretor de Relacionamento e
Atendimento, respectivamente, Dr. Samuel Pereira Araújo e Dr. Diógenes de
Araújo Bento Filho, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram
o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERViÇOS NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - TIC, que se regerá pelas normas gerais estabelecidas pela
Lei Federal nO 8666/93, e pela Lei Estadual nO 9.433/05, além das cláusulas,
especificações e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

As partes, através deste Instrumento, acordam em aditar o Contrato de Prestação de
Serviços de Informática nO 002,16,1 H,PS,O, que têm entre si celebrado, com o objetivo de
alterar a CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.

"Parágrafo Único - Pelo presente, fica acrescido ao Contrato original, o percentual
aproximado de 24,81 % (vinte e quatro vírgula oitenta e um por cento) do valor global anual

estimado de R$ 2,297,538,36 (dois milhões, duzentos e noventa e sete mil, quinhentos e
trinta e oito reais e trinta e seis centavos), equivalentes a R$570,000,00 (quinhentos e
setenta mil reais), perfazendo o valor total de R$2,867,538,36 (dois milhões, oitocentos e
trinta e sete mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e seis centavos),

CLÁUSULA SEGUNDA - CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação
de Serviços original que não colidam com o presente Termo Aditivo,
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E por estarem justos e acordados, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, para todos, os legais e jurídicos efeitos, na presença das
Testemunhas abaixo assinadas.

Salvador, 2~ de J.J"1v::> de 2017.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

M~Új
Diretor Presidente

p~o Carvalho,
Procurador Geral

TESTEMUNHAS: 1., W .
Lulza La! Lag6

Coordenadora de contralOS
Cadastro nO 06.548.73ll-O

2... ~ .

Jucilene Meneses do S. Bispc
Assislente de ProcuradOria

Cad.: 06.509.916-5

2



8 LICITAÇÕES ~ ~~ ..2!~~..!
SA!~~t8DE lJNH!JDflm1.ANOO.t;2l1OS

DOS PROCESSOS AOMINIS1"RATIVOS E. 'CASO ""ECESsA~lO. OE OESAPROPRlAçAO,
VO~TAOOSA CONSTITUIÇÃO DA FAlXAOE :SERVlD~O 00 PUTO SVOOE.STE. ÇONFORME
MEMORIAL DfSCRtTIVO OESTE EDITAL, PElO PRAZO OE WGtNC1A DE 24 (VINTE
E -QUATRO) MESES. A COmi$do ele lJc:I:lIçto, no eJ'crddo CSlI!lsuo at/llUlçoes. NEGA
PROVIMENTO .0 R6tUlSO .Admll'ilstntivo ltll.tr:\OSto pel; empr'R ENGOS £NGENKARIA
lTCA, .rulhou a C»nl1IIqzkl ~".Ia amputAI SENOCRAFlA OESENVOlVfUENTO
E sOLuc6es - EJREU - EPP. ~rundo 1nl11ti'do o •• u j.\rlgmlehlo eM em.mc.çto. OS
lrnetnsaodos, querendo, tel'lo vIatIs dos .utot n. torn\l ~ "" Rglslaç;fio pntlntntt.
$tItr'l!Idor. 2e de JIrlIodt ~'7. Ptesidetrte di ComIssto PMrnInt'!ntlll dd.lc~ C'me
Ce\da&: Q uirMo Albfno.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
HíDRICA E SANEAMENTO
Empl'l!sa Baiana de Águasê
saneamento S.A. - EMBASA
REeURl-O AOMlhlI$TRATlVO CN N' ~1"17
1. COneooff6ndt tt.doml n- 019'17 .. 2. objeto: Ena!çGo dAs (IbM do.slllem •. lldlf,ot de
"-cu:nir\'n.JD1l,... 11,Corn\.rb_, pemo-Dns,qut I etJ"I9f"KaHtca COnWfcb. <:~
UclI .• llfTDYl!sdQ ptOI;;InIO n" 159G1f17, dlltlidO de 2Ml'lv.2017, e o 'ÇotWórdo GeI. Emb~t<tO,
.lf'l'l!S. do proa!IUO' rf ~t7, dltRdO de 251'Oei21:r17.nteqÍtMtlm Iw.!r&o actrmlstrati'rb '
cotllfi. d"tddo d. Comltdo. Otsta f.CtmI. fIeI.btrto-o pntQ pan.',côritltlrmzbllr _ octhO do
otlUlm •• m qtJHlio t'Iclt ~~ .tl 00~am.e~ dot 't'tCl.ItIo»dlãdot,SI~idof. 21W17.
~ior AugtlSto ~ C.r1'nO ~, Pnsldtntt da Cem\QIo.

CONTRATOS

CASA CIVIL
Empl'I!sa Gráfica da Bahia - ECiBA
TERMO DE RfTl-RATlftcACAo AO INSTRUMENTO DE ADfTAMEN'rO AO CONTRATO N.
0571iOU.

PROCESSO N'02021'7OO'239M1 020217002:35&17. CONTRATANTE: Etnprua Gnib da Bthl8
• EOBA, CONTRATADA: Graptllmpól1 tmport.açto •• Exportiçlo Uda, OB.JETO: R.ti-RatlrlCaç:tO
do TmnoAdltto ao COnlmo ri" 05712014. CIJldll"llldO.m 1200CI2017 e prcwroglÇlo <te prato.
VALOR 5EMESTRALESTlMADO DO CONTRATO: ft$1.12e."79.ID(ummaMo. cenloeVlnle
e do mI. qultrocentos<! setenta e nove n!!Ifsl e d41!mlD CflntllvOS). flRAZO: 06 (se!s)meses, li
pattltdl18 1St)UnhOd. 2017, OÂTAOAASSINATURA~ 11(1612017.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO
PI'OCt$30 ri" P()EIZOl7051'~
Contta1O n" PGE Q30i2017
Contrt1.ntt: ESTADO DA IB>\HWPROCURAOOAlA Oê RAl DO £:9'rAtlO
Ccmha~dI: £DlTOoRA fRACEMA l.TDA~
otijc<b: •.Aquillpto ct. ~ furldlcol n.doM_ e livros lkl"bs, no ontol glotlII,eltknalto de' RI
«;.000,00 (qlSII~nt•• dnoo infl reais). UnId.d. OtÇllmentim .'3,06,lSOt, F~ • UI, ~f

All'r~ .12GO.Elementode De!pesI. 44,90..5Z PlalO: lZ{doze),rne!e:5. pari"t2lI'daIiII da
1Mna1tQ: (27JDe12(17).

REtUMO DE ADITIVO CONTRATUAL
r.-nno AdJi1vo Oi CConir~oPOr! o~SnOt&1
~ f(O p.g,EJ:tC1 417lS101
Cf,l1l'lrttent,,: ESTol\OO' DA,eAliI.vPROCURADQRIA GERAL DO e$TAOO
C<lnmmda: COMPANffiA DE PROCESSAMENTO ,DE DADOS 00 ESTA.OO DA BAHIA _
PRODEB
Objl!lo~ ••••• rar • ClbstAa Qu:artl • Preço. puI Ocr&Kef ao eontrato 0f'IgiluI..-o [perDllntual
.proxi'Mdõ de 24,81 •• (vH •• quwlto Wgilb ohnta • Inl par- OImto) dó valor ~ '.nual
~do. pc!1tazendoovalortolo!de RS2,8t'l.£38.3lI (doIt:~.otooert:". ~ e ute
milq~. Íl'i1CB e oitote.la. lffntll • leis cel'ltaVOS). ftlib~ ••• ,h.lt~ás.~-demois
~~à" t Q(l1'\d~ dfJ'~lo q\it MOc:ollctlmcom o.preMnttlllditlVO.

Certificação Digital: 713116-2137 I

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN
TERMOAomvo

PROCESSO~' 2005~sse. 1 TERMO 'AOItl'vO 11'Ao cotnRirrO otor.zil(:wJ • LOCATÁRIO:
OEPAATMdENTO ESTAOUALOE TRÂNStTO • OéTRAN.tlA -lOCADoRA: AALÉtlE WJ,ARASIL'JA
MORAIS -ósJeTO: PRORROGACAO DA V1~NClA POR I 2 (DOU) MESES DOCONTRAl'O OE
lOCAçAODOIMtN£lONDEFl.ftJC.tONM~DE RE'mOI.ÃNOlA.'SAVALORMENSAL:RI
.3Ót,2Ó (l'Rar::mO$ E SEIS RElU E Vlt4TE CENTAvot) E ClOMl D£ lU i,C14,4(l (T'R:~à "'A..
,SEISCENTOS E.5E1"EHTA. E QUATRO REAIS eOUARt9fTACENTAVóS) - VKiêNaA: 2Ml&I2017
J. ~'201e. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: UMOAOE ORÇAMENTÁRCNGeSTOAAo;,.301.ro:l1
,. FUNÇÂO DE GOVERNO: 00.122218 • A1NIOAOE: Z932 99aI • r-tATUREZA DE OESPfS,\:
3JOO39OO.DESTINAçAO: 021;',000 on~l a 000.000. DATA DE ASSWATURA: 2Qm'2017.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
PENITENCIÁRIA E RESSOCIAlIZACÃO
PRÓCESsOW.1l68117001161g
EXTRATO'OO.r' TERMO •••.DITIVO AO CONTRATO N' 015o'SE.APrnlt 3
'PAAT£$~~S'l'AOO~,êAHIA.A'tRA~S DÁslteAeTAAIA O£AC»dINlS~P£NIT£He~FtIÁ
E RESSêlCr,a,UiAÇAo11. EMPRESA.TE1.EMARnome Le~ .&IÁ,09.Et0: ~o de
'prâ:o fl <.'Ol"Q1o.cIt PttIaç:to dfI Stn+;o 1'~1OItoO Fíl(ó Cõrml.adó ~ u.c.t. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRio': l.Jri1ede GeScB: ~.35.1aU)(iU; ~Ne; tlJ(Xloram; Prt;:iDI
~: 2lXO;'a.mer.o & 0Kp0sa: 3.3.iO.3;.01 VKI£HcIA: 12 1dt:im),1n!Wt. a oontar.'d.1Idita
C. tuI "wÃ\ItIh. DATADAASSlNAiURA~t1m'.n17. \.4ltOR GlOBALESTIMAOO: RSQJg433A4
(~.bInta"lIOWIma. ~e lrIrb .trhMake~ etplko~),

.~ÔStILAN'~i7,
,C)SecRlModeAdmInbUI06ó PelilefJCiir81hé R~IIi:aÇ60, fDtm de sUl$llttbt~t$.com
:bQIcenoArt. 140. klclSot, ah!aA, (h let n. D43300 2005.
RESOlVE:
EllJI'tÓir. 1IQI.In:I. APOSTIlA. pu. adtQuaçIo do car*akJ nt óO"ISEJ,PJ20I~. AlbdlYo I
~ldodo ConJunto~n.I<I. vtt6rtI<IaCOl'lqtIItIta:~6 doiiIIçtoo.~tCOd.despe.
• .••.90,3Sl'OO. Oab ~ ..,.,.tlml; :21J06J2017.

REGISTRO DE PREÇOS
AFM:DESCRIÇAO DO OBJETO; FAVOR~CIOO;QTD:UM:VAlOR UHItARlo!VAlOR TOTAL
:S5,~.OOOOll2Of7;AquWç;lo de nob"eali; Vl~ IndCtitrill Ektr6nb LTOA: 23; Un; 380.0000:
8,047,00 .

'S.ooc.,OOOt~l7; .Aq~ 4, ~pel hlglfnltQ; L1mpAJIY~f4onl LTOA;6OQ, Pc;
:&,2200; 3.73'2,00 . . .
.35.00tOOO1312017;A.quklç8o M ~gua tT\l'Iml;PoIntd! Ros2 Con'l!tcIo deMrnmos e Bellidtls
.lTDA:~ UR:3,Q(D):2.tEiO,OO ..
.3S.00UOOI4f2017:A.quhio;iI(I dG ligue tM;e~t, PoJnI:~ Rose ~rdo dlAlmentos e &bIda.
l~ 1.330:'Un:3,0000: 3Jlgo,0CI
35J;IO<I,000"'2017: AquISl'fio d. p&pslMj MG Cln'nfrt:lo 'OiIlribUIdoi'a. strvi90l LTO-'; 1.500;
Rr1'l: 10,0tl00; 1~.2QO,OO
35.oooUl001&'2011; AqtÂ$lÇftode ca~; 'M3tma:1l!p Reprnl!:ntaç:6es' COrnm.ro lrnpOrtaçto e
,I?lportaçlo lTDA; 180; Pc: 3.29:0; SllS.BO
:3S.00cXlOO10f2017:Aqu~o dt tIObt•• k; KamerKay.fC0n\4rdo. SeMcos'; 11:Ul\t'VO.OOOO:
;=4,S90.00
.35,OO4.0ém0i'2017 :A.qUIslçto de lI1eWl:ei'l:li6grato: Com~rdo de tAáI!b1tl Mhdlc:Os HttapIl"!ll~
MaCrosullTOA; 2; Uni e Sot;.3HIO; 'j',e9;&.lS2
3S,004.00021f2011. AqubfÇ60 de neg.atoaoópil); fl1'Ql' :Ptoalllot MtdCOi HotipIlriIrn LTOA:
13;Un:~.$800: '5.&4U4 .
3S.004,(l()(Q2I'2017: A_çao Cfeoxlll'l.tfo:M FA,~.r~AMluioo. _HospItaIarQ.:3:
'Un;SOO,oooo; 1.500,00
3S.o04.DOO2!I2O 17; AquislyIo d. copo plB igUII: Protese .Vd. CoIl'l6Ido di 1I.-1fifal& Ho.pblu
lTOA; '.OoO:Ct; 2,6500;2.e50,OO
OS.OOot,I:IO024'2017:A.ql.Ibiçt(l dI"loóOt, ~ de) Norftste ~ri •• COrn6tdÓ lTOA; 100;
\In; 0,0000: '600,00
.3$.0D4~OOO25r.zo17:AqlRsiC!Clde TnséUádi; eu.o Alica-cia() de' firodm l1DA:; 100; Utl:
'5,0000: 500.00 .
3S.004.000W2017:~ode deslnteilnle;MMVrildlntriade Plbdllbl.d.,~ UDA:
1.100; lJ!'I: 1. .25; 1.S15.OO
3S.004.00027I2017;Aqufs1ç611ele Noo,,~ lIro. 200 I: MatCt'lO.deOllreta Cnlto: 30; Pc;
:28,31500: '850,eo
35.ti04:00020I2017:Aqtd:!içAodeS500PBi8J~io1(I"t HeM1~L~'155; Pc; 1&.8400:
'1.:zas,eo
3S.CI041lOO29t2011:o\qukf~o de astabiliZadOr: RR ViWn Commbl LlDA: IDO: Urt: 14O,v.!OO:
1••.m.oo
!5.004.00030f2f)17:AqcMIçaode SlCOp;lB MIto. 50 t: Mateelo dt OI~ entre; ,eD;Pe;
11!S,~'Wg,eo
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